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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DEPARTAMENTO DE SAUDE ANIMAL 

COORDENACAO DO TRANSITO E QUARENTENA ANIMAL
 

          

OFÍCIO-CIRCULAR Nº 20/2020/CTQA/DSA/SDA/MAPA

Brasília, 26 de novembro de 2020.

Aos SISA 

PR, RS, MG, SP, ES, GO, MT e MS

 

Assunto: SISBOV. Procedimentos de auditoria. Ofício Circular nº 7/2020/SRA/CTQA/DSA/SDA/MAPA.

 

Senhores(as),

 

O O�cio Circular nº 7/2020/SRA aditou o O�cio Circular 7/2018/SAUD publicando o Anexo X
- Formulário para comunicado de entrada de animais oriundos de propriedades que aderiram a protocolos
privados, o qual deverá ser u�lizado nas ocasiões em que o produtor pretenda servir-se da iden�ficação de
pelo menos um animal de um referido trânsito de entrada.

No entanto, tendo em vista a necessidade de prazo para a adequação dos sistemas
informa�zados pelos produtores rurais, que o u�lizam, determinamos que até o dia 31/12/2020 o uso do
modelo já consagrado pelo Anexo V não seja caracterizado como uma não conformidade passível de ser
apontada no item 4.5 (MAIOR) do Relatório Auditoria em ERAS (5709903).

Assim, até a data limite acima definida, os dois modelos serão aceitos, sendo que a par�r
de 1/1/2021, somente o modelo disciplinado pelo Anexo X poderá ser u�lizado para registro dos trânsitos de
entrada, sendo que a sua inobservância deverá ser anotada como não conformidade.

Frisamos, entretanto, que independentemente do modelo u�lizado pelo produtor (Anexo V ou
Anexo X), o cer�ficado de trânsito em que conste(m) o(s) nº(s) SISBOV do(s) animal(is), cer�ficado(s) pelo
protocolo privado, deverá ser anexado ao comunicado de entrada juntamente com a(s) Guia(s) de Trânsito
Animal (GTA) correspondentes, e encaminhado à cer�ficadora.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por BRUNO DE OLIVEIRA COTTA, Coordenador(a) de Trânsito e



30/11/2020 SEI/MAPA - 12895650 - Ofício-Circular

https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=24403812&in… 2/2

Quarentena Animal, em 26/11/2020, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12895650 e o
código CRC FF95A160.
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